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PROJETO DE LEI N°4)Li /2021 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO ÁDITO A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) NO ÂMBITO 

DO PROGRAMA FINISA - FINANCIAMENTO 

À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO 

- COM OU SEM GARANTIA DA UNIÃO E DÁ 

—OUTRAS. PROVIDÊNCIAS". 

;•%`EkTiADO DO RIO DE JANEIRO, 

„NUA SEGUINTE LEI: 
ROVVvb 

Art: 1°. Ficà o PodèrzLE9A0utivolauto:rtzqdo ceNtiatar operação•de Crédito 
	, 

junto à CAIXA EC5110MICA,-Fs pRAI..!7.,i2w 	 c m garantia %i'a,"'U5ki!  até p valor de R$ 

3.000.000,00 (três Ja'illlidès re.:reÁi),,repdâàit,91:kdo PROGkAINIAFINANCIAMENTO 
\' i/  

INFRAESTRUTURA EAO SANEAMENTp - FINISAk7no,sitermos da Resolução CMN n 
-~~5~,?e.-• 	114,1 

.4.589/2017 e alter4-oesle copdiçoeszespecifiga0ewaprpvaaas,  pela Caixa Econômica 
°' • 4  
• etV't' Federai para a operação destina, à,..,,azgpÀ100.v 	Despes:as de Capital para obras, 

v \INC_,  4u4g~:41,1/(A4Wfi  
clã 	

" 
infraestrutura e saneamento, ':se:n*1a 4Wgi'ãlaçap Vigente em especial a Res. n° 

‘.1  
43/2001 do Senado Federal erri,i.e.specialâã'""diwost , ôes da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de maio de 2000. 	 4t. 
Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado, a ceder ou vincular em garantia da 

operação de crédito de que trata esta lei, as cotas dê repartição constitucional Fundo de 

. Participação dos Municípios - FPM e/ou garantias da União, nos termos do inciso IV do 

artigo 167 da Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento 

prestações e demais encargos decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como 

coritragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em' 

caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os 

artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", complementadas pelas receitas 

A CÂMARA MUNI:01P' 

APROVOU E EU, PREFElToMJNIcleA12,  

et..9.)••'?",5  

. • ...... 	. • ....... 
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complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 

4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito. 

Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 

lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inciso II, do §1°, do art. 32 da Lei Complementar 101/2000. 
Art. 40. Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 

contratos de financiamento a que se refere o artigo 1°. 

Art. 50. Fica o efiefe-c'oder-Execef-41tOzzLat 	a"rizado a abrir créditos adicionais • .1 - • ie.:: 7.: 	"%," ", , 	,., 
destinados a faze face aos•pagamentos• de ob.rdgaçoes decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

Art. 6°. Esta Lei entraaeõ,vigor nalEfakétsua publicalão. 
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